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Ordem de Início de Serviço 
ANTONIO VILSON BERNARDI, Prefeito Municipal de Iraí, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas Atribuições Legais,  

DETERMINA 

A Empresa TERRAS BARRIL - TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA., 
estabelecida na cidade de Frederico Westphalen, Rua Paulo VI, para dar o início na execução 
de reposição de pavimento em diversas ruas da cidade em CBUQ, conforme 1º TERMO DE 
SUPRESSÃO referente contrato nº 103/2019, objeto do projeto readequado proveniente da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019. 

 

Prefeitura Municipal de Iraí, 18 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

Prefeito 

 

 

TERRAS BARRIL - TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

ADRIANO MARCELO DA SILVA 

Recebido e ciente em:  ___ /____ /________ 

 

 

 

 


